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COMPRARÁ O ESTADO DOIS 
TERRENOS EM BRASÍLIA 

Destiriam-se à construção de prédios de apartamen

tos para servidores de órgãos do Governo 

paulista ná Capital Federal 
A Fazenda do Estado está' auto

r i zada a adquir i r , mediante c om
pra , da / C o m p a n h i a Urban i zado ra 
d a Nova C a p i t a l — N O V A C A P — 
dois terrenos situados e m Brasília. 
L e i nesse sentido, sanc ionada pelo 
Governador C a r v a l h o P in to , dispõe 
que os referidos terrenos des t inam-
se à construção de dois prédios de 
apartamentos (pilotis e mais seis 
andares ) , com o t o ta l aprox imado 
dè 80 unidades de morad i a pa ra os 
servidores do Escritório de Ass i s 
tência Técnica e do Escritório do 
Governo do Estado de São Pau lo , 
n a C a p i t a l Federa l . Os imóveis s i 
tuam-se na Supe r -Quad ra n . 302, 
do E i xo Rodoviário S u l , possuindo 

ambos área idêntica, de 1.067 me
tros quadrados. 

O preço a ser pago pelos dois 
terrenos é de 12 milhões de c r u 
zeiros, sendo 2 milhões e 400 m i l 
no ato <ja escr i tura e o restante 
em 50 prestações mensais de 192 
m i l cruzeiros. 

A mesma lei autor iza , também, a 
Fazenda do Estado a contratar , 
com instituição de crédito, o ne
cessário f inanc iamento da cons t ru 
ção dos prédios de apartamentos. 

DENOMINAÇÕES 
A ESTABELECIMENTOS 
DE ENSINO 

Le is sancionadas pelo G o v e r n a 
dor Ca r va lho P in t o dão as seguin
tes denominações a estabelecimen
tos de ensino: " V i c t o r M e i r e l i e s " 
ao Ginásio Es tadua l do bairro de 
São Bernardo , em C a m p i n a s ; " A b e l 
dos R e i s " ao G r u p o Esco lar de 
Cássia dos Coqueiros; " P ro f e sso ra 
M a r i a Bened i ta F e r n a n d e s " ao 
G r u p o Esco lar de Tu juguaba , no 
município de C o n c h a l . 

PESQUISAS SOBRE A 
DOENÇA DE CHAGAS 

O Governador C a r v a l h o P in t o 
sancionou l e i que aprova o acordo 
cooperativo celebrado a 6 de ab r i l 
do ano passado, entre o Governo 
do Estado e o Ministério da Saú
de, com o f im de intens i f i car os 
trabalhos de investigação sobre a 
Doença de Chagas e m ' território 
paul is ta . 

Convênio entre o Estado e a 
Escola Paulista de Mediaria 

O Governador C a r v a l h o P in t o 
sancionou l e i aprovando o Convê
nio celebrado a 12 de março de 
2959, entre o Governo do Estado e 
a Esco la Pau l i s t a de M e d i c i n a ; v i 
sando à realização., pelos Laborató
rios de Farmaco log ia e Bioquímica 
da mesma Escola, de análises espe
cial izadas e estudos sobre a F a r m a 
cologia da maconha , para a C o m i s 
são Es tadua l de Fiscalização de 
Entorpecentes. 

Pelas cláusulas daquele convênio, 
o Governo do Estado manterá à 
disposição da E . P . M . , sem p r e j u i . 
zo dos vencimentos e demais v a n 
tagens' de seus cargos efetivos, os 

drs . José R ibe i ro do Val le , médico; 
classe " Y " , e José L e a l Prado.ae 
Catva lho , médico, classe " T " araé 
bos do quadro da Secretaria ..a_sc 
Saúde Pública, lotados no Instituto] 
Adol fo Lu t z . Os dois médicos exer; 
cerão suas atividades funcionais! 
nos Laboratórios da Escola, embssi 
nefício das pesquisas e estudos aci-i 
m a mencionados. A s análises.esa 
pecial izadas serão realizados será 
outro ônus para o Estado, contris 
buindo, no entanto, o Instituto 
Ado l fo L u t z com parte do material 
de consumo e an imais de laboram? 

r io pa ra a execução do controles 

biológicos requisitados . 

DIÁRIO DO 
GO VÊRNO 

EXECUTIVO 
DO ESTADO 

L E I N . 5.883, D E 26 D E S E T E M B R O D E 1960 ' 

Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, por compra, d a 
Companhia! Urbanizadora da Nova Capital — - Nova tap — 
dois terrenos situados em Brasília, e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
.... . , P a e ° saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promuleo a 

gjsgmnte l e i : 
Ar t i go l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a adqui r i r me -

n iante compra , da C o m p a n h i a U rban i zado ra da Nova C a p i t a l — Novacap —, 
2. (dois) terrenos s i tuados em Brasília, necessários à construção de 2 (dois; pré-
oips de apartamentos pi lot is e "mais 6 (seis) andares com o to ta l aprox imado 
aeU80 (oitenta) apartamentos à morad ia dos servidores do Escritório de Aes is-
tencia Técnica e do Escritório do Gove rno do Esttfdo de São P a u l o terrenos 
esses com os l imites e confrontações constantes da P l a n t a da Super-Quatí'a n . 
302. do E ixo Rodoviário S u l , correspondente às áreas hor i zonta is de projeção nú
meros 7 (sete) e 8 (oito), com as seguintes dimensões: 

a) — área número 1 (sete), com 12,65 m (doze metros e sessenta e 
cinco centímetros) por 84,35 m (oitenta e quatro metros e t r i n t a e c inco centr-
metros) , ou sejam, 1.067,00 m2 (um m i l e sessenta e sete metros ^uadradr.s) ; 

r b) — área número 3 (oito), com 12,65 m (doze metros e sessfinta e 
cinco centímetros) por 84,35 m (oitenta e quatro metros e t r i n t a c inco centí
metros) ou sejam, 1.067,00 m2 (um m i l e sessenta e sete metros quadrat ics ) . 

Ar t i go 2.0 — A compra de que t ra ta o art igo anter ior devera ser 
p i t a pelo preço de Cr$ 12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros) pelos 2 .ctois) 
terrenos e será da seguinte f o rma : Cr$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos 
fffïil,» cruzeiros) no ato da l a v r a tu ra da competente escr i tura e o restante, ou 
EF.iãm, CrS 9.600.000,00 (nove milhões e seiscentos m i l cruzeiros) em 50 i c i n -
lâffenta) 'prestações mensais, iguais e consecutivas de C r $ 192.000.00 (ct:nto e 
:iio.veiiLá 'e~ dois m i l cruzeiros) cada uma , sem juros, devendo à p r ime i ra p i c s t a -
Kaoíser paga 30 ( tr inta) dias após a da ta da l av ra tura da re fer ida e s e r i t w a . 

Ar t i go 3.0 — A despesa com a execução desta le i , no -corrente exer-
rr.icin até o l im i t e de Cri? 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) , coirerá à conta 
raTS Verba t i . 279-8.80.2 — M a t e r i a l Permanente , i t em 1 — Próprios do Escaao, 
;ao£Qrçarnento. 

'. . Parágrafo único — Os orçamentos dos próximos exercícios consigna» 
;mo;„as verbas necessárias ao atendimento das despesas que lhes correspondei em, 
;e.m decorrência da execução desta l e i . 

* A r t i go 4.0 — F i c a a Fazenda do Estado igualmente autor izada a 
Kgntratar; ' çóm instituição de credito, o necessário f inanc iamento esa construção 

SS i prédios' referidos no art igo l .o desta l e i . 
A r t i g o 5.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 6.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 26 de setembro 

"r ie1960. ' ' y 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Avila Diniz Junqueira 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

Publica 'da na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
Governo, aos 27 de setembro de 1960. 

João de Siqueira Campos 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

Ar t i go l .o — E ' dec larada de ut i l idade pública a "União dos Apo
sentados e Pensionistas da "Araraquarense " , com sede em Ara raqua ra . 

A r t i go 2.0 — Es ta le i entrará em vigor n a da ta dé sua puoücação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 26 de setembro de 

1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O -
José Avila Diniz Junqueira 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a i da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo , aos 27 de setembro de 1960. 

João de S ique i ra Campos — D i r e to r Gera l , , Subst i tuto . 

L E I N . 5.887, D E 26 D E S E T E M B R O D E 1960 
Dec lara de ut i l idade pública o L a r Franc i scano de Me» 

nores, de P i rac i caba . 
O G ^ V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo % 

seguinte l e i : 
A r t . l .o — É declarado de ut i l idade pública o L a r F ranc i s cano de 

Menores , de P i r a c i c a b a . 
Ar t igo 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ja de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 26 de setembro 

de 1960. 
" C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

José A v i l a D i n i z Junque i r a 
Pub l i cada na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

ao Governo, aos 27 de setembro de 1960. 
João de S ique i ra Campos 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 5.888, D E 26 D E S E T E M B R O D E 1960 
Dec la ra de ut i l idade pública as Federações, S indicatos et 

Associações ár Traba lhadores reconhecidos pelo Ministério 
do Traba lho , Indústria e Comércio, sediados uo Estado do 
3ão Pau lo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DÈ SÃO P A U L O : 
Faço õaber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a, 

seguinte l e i : 
Ar t igo l .o — F i c a m declarados de ut i l idade pública as Federações, 

S ind ica tos e Associações de Traba lhadores reconhecidos pelo Ministério do T r a 
ba lho , Indústria e Comércio, sediados t n o Estado de São Pau io . 

A r t i go 2.o — Esta l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as ^.disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 26 de setembro 

de 1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José A v i l a D i n i z Junque i ra 

Pub l i cada ria D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2. de setembro de 1960. 

João de S ique ira Campoí 
D i re to r Ge ra l , Subst i tuto . 

L E I N . 5.889, D E 26 D E S E T E M B R O D E 1960 

Dispõe sobre isenção do imposto do selo e redução âa 
custas e emolumentos re la t i vamente a atos, papéis e d o 
cumentos necessários à obtenção de empréstimo agrícola, 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : . 
Ar t i go l.o — F i c a m isentos do imposto do selo os atos, papéis e 

documentos exigidos pa ra a l av ra tura , registro e inscrição de contratos de em
préstimos, pa ra f ins de f inanc iamento agrícola, de valor até C r$ 500.000,00 — 
(quinhentos m i l cruzeiros) , celebrados entre agricultores e o B a n c o do Estado 
de São Paulo S 'A. o u . o Banco do B r a s i l S 'A . 

Art igo 2.o — As custas e emolumentos devidos pe la prática dos atos 
e expedição dos papéis e documentos a que se refere o art igo anter ior , inc lus iva 
a l a v ra tu ra , registro e inscrição dos contratos, f i c a m reduzidos de 50%, bem co 
mo dispensados do acréscimo previsto n a Tabe la ' • 0 " , anexa à L e i n . 4831. de 
28 de agosto de 1958. 

Ar t i go d.o — P a r a as efeitos desta lei , os atos, papéis e documentos 
deverão ser sol ic itados, conforme o caso, por intermédio do B a n c o do Estado de 
Sã Pau lo S A . ou do Banco do B r a s i l S A . 

Ar t i go 4 o — E s t a le i entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Ar t i go 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 26 de setembro 

de 1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O F I N T O 
Franc i sco de P a u l a Vicente de Azevedo 

Pub l i cada na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
de Governo, aos 27 de setembro de 1960. 

Joãt de S ique i ra Campos 
D i r e t o r Ge ra l , Subst i tuto 

L E J N . 5.890, D E 26 D E S E T E M B R O D E 1960 

M o d i f i c a dispositivos de leis de aux i l i o 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faco .saker que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — Passam a v igorar <tom a seguinte redação o i t em V I I I 

ac a r t . 4.o da L e i n . 3.786 de 5 de fevereiro de 1957; o a . 1 Ü ò i tem X I da t íe-
lação n . 22, o ri. 2% do i tem I V da Relação a £0, o n. 18 do i t em X I I da Re-

P Á G I N A 2 

LEI N . 5.884, D E 26 D E S E T E M B R O D E 1960 
Declara de utilidade pública a Associação Paulista de 

.. Empresários de Teatro e de Di¥ersões, com sede nesta C a p i t a l . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

, Faço saber \que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
guinte l e i : " ' * ' . „ _ . . 

Ar t igo l.o — E ' dec larada de ut i l idade pública a Associação Pau l i s t a 
Empresários de Teatro e de Diversões, com sede nesta C a p i t a l . 

A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 26 de setembro de 

s o . ' ' ; 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José 'Avija Diniz Junqueira 

Pub l i cada h a 'D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
yerno, aos 27 de setembro de 1960. 

João de Siqueirâ' lCampos — D i r e to r G e r a l , Subst i tu to . 
LEI N . 5.885, DE 26 D E S E T E M B R O D E 1960. 

Dec la ra de utilidade, publica o Clube Independência, desta Capital 
O G O V E R N A D O R , D O E S T A D O . D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que. a ' Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

guinte l e i : ' ' 
A r t i go l.o — E' declarado de ut i l idade pública o C lube Independên-

com sede nesta Cap i t a l . ' ' 
A r t i go 2.o — E s t a lei, entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do. Estado de São Pauio , aos 26 de setembro de 

ESO. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Avila Diniz' Junqueira 

Pub l i c ada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
verno, aos 27 de setembro de 1960. 

João de Siqueira Campos .— D i r e to r G e r a l , Subst i tuto . 

L E I N . 5.886, D E 26 D E S E T E M B R O D E 1960 
Declara de u t i l idade pública a "União dos Aposentados 

„ ' e Pensionistas da "Araraquarense", com sede em Ararac iuara 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

núnte l e i - F a 5 ° S a b 6 1 q U 6 a A ç í s e m l ? I é i ^ Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 


